
DE TENDAS E OUTROS EQUIPAMENTOS'

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
I\,IUXTCP^AI DE ILHA COMPRIDA E A
EMPRESA LUCIÀNO DA SILVA SANTOS ME.

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITIJRA MUMCIPAL DE ILHA COMPRIDA'

Entidade Pública, inscrita no CNPJúF n' 64.037 .87210001-07, sediada na Av Beira Mar, n" Il'000'

Balneário M€u Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de são Paulo, representâda, neste

"O p.r" Prefeito Municipal, o Slnhor DÉcIo JoSÉ VENTIIRÁ, doravante denominada

simnllsmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa LUCIANO DA SILVA SANTOS - ME'

i;;;ii;;;;'õNpJiue ,àu " n" 13.652.400/0001-23, rnscrição sediada na Estrada cezarino' n" 199'

nuirrá uuiturqu", C.E.P. 18130-000, no Município de São Roque, Estado de São Paulo' neste ato

Áp.àr""t"á" pà. Lu"iuno da Silva Sántos, brasileiro, casado, Responsável Geral' portador da Cédula

àJidentidaae'nc no 55245724 e do CPF,MF n" 009.050.515-80, doravante denominada simplesmente

côNinaraoe, por forga do resultado do Edital de Licitação - convite n' 11912013, tem entre si

justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULAI-DO OBJETO.

O presente contrato tem por objeto a contrâtação rte- 
11ryresa 

para locação de 4 (quatro) tendas

fOilXtOm,200 (duzento§ metios de piso tabiado, 100 (cem) metros de gctanolm.e 100-(cem)

metros de iechamento com placas de 
"io, 

p""u utilização no ev€nto "Ilha verão cultural 2014",

com realização no período rle 0g/01 
^ 

íao)nou no Espaço Cultural Plínio Marcos, localizado à

lvenioa sãá paulo s/n" no Balneário Adriana, neste Município de Ilha comprida, Estado de são

Paulo, em conformidade com as especificações que integram o ANEXO I do Edital de Licitação

- Convite no 119/2013.

Prefeitara Municipal de llhu Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

CONTRÂToN" 07U20r4
irnuo DE coNTRÂTo PARA A LOCAÇÂO

Os equipamentos objeto deste Instrumento de Contrato deverão ser instalados no Espaço Cultural

PlÍnio Marcos, localizado à Avenida São Paulo s/no no Balneário Adriana, neste Municipio de Ilha

Compnda, Estado de São Paulo, conforme especificações determinadas e devendo todos os

equlpamentos serem apresentados em bom estado de conservação e com técnico de manutenção,

obedecen do a proposta apresentada no Edital de Licitação - Convite no 11912013

CLÁUSULA III -DO

-DO PRECO

Processo no

lt1lis
* Fts.

03X

da

PRAZO

OsequipamentosobjetodesteTermodeContrato,deverãosermontadosatéodia0gdejaneirode
2014, dÉvendo ficar á disposiçao até o dia 03 de fevereiro de 2014'

USULA IV

A LOCATÁRIA em razáo da locação dos equipamentos' e de acordo

LOCADORA, observadas as condições apresentadas no Edital de Licitagão - C

ãUrlgu u pugu. p"fa locação dos equipamentos o valor global de R$ 50'000'00 (c

CLA

com
onvite 9t2013

ta mil reais)

por conta das verbas

a

US v- RE NT

Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato ocorrerão

consignadas na dotação orçamentária 13 392 0051'1077 da Divisão de Cultura

Áwnida Beira Mar, n' 11.000, Balnedtio Met Recanlo - Ilha Comprido/SP - CEP: I1925'

$,t' tt. i I h ac o npi dq- sP. g o v. b r
-Q3) 3812-7000

CLÁUSTJLA II - DAS ESPECIFICACÔf,S
4

I



P roces no Fts

l,:\ \.1 s!\lPrefeitura Municipal de llha Co
psrÂNcn earNBÁRrR

CLAUSULA -DAFORMADE PAGA

CLA SULA

ainda a LOCADORA a multa de l\yo (dez por cento) do valor deste Contrato,
qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados pelo IGp, à data do respectivo

A LOCADORA deverá obedecer rigorosamente às determinações da LOCafÁnfa.

É de responsabilidade da LocADoRA a instalação, montagem e desmontagem, manutenção e
manuseio dos equipamentos, durante todo período 

", qu" o. mesmos ficãrem instalados no
Município, inclusive quando estes forem usados pela LOCATÁRIA.

A LocADoRA se obriga a empregar na realização dos serviços, equipamentos e materiais, bem como
todo pessoal necessário a sua execução, conendo às suas custas, todas as despesas de'trarxporte,
encâÍgos trabalhistas, sociais e previdenciários, do pessoal encarregado da execuçáo dos serviços, bem
como os encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

-DAOB GA f, RESP IL ADE DA
CAT

CLÁUSULA VIII - DAS OBRI GACÕES E Rf,SPONSABILIDAD SDA
LOCADORA

CLAUSULA IX. DA RESCISÃO

CLAUSULA X - INADIMP LÊNCIA E SANCÕES

Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no g.666193 e suas

mpru a

O valor de que tratâ a Cláusula Quarta deste contrato será pago posteriormente à efetiva entrega dos
serviços, ficando condicionado à apresentação da nota fiscàl,"devidamente atestada pelo iur"iãna,io
responsável pelo recebimento dos serviços, em até l0 (dez) dias úteis da data da emisüo da nota fiscal
no caixa da Prefeitura.

A LOCATÁNA em virtude da presente rocação se obriga a fornecer o local para a instalação dos
equipamentos ora locados.

E também de responsabilidade da LoGATÁRIA a expedição do alvará municipar, necessário à
realização dos shows artísticos.

A LOCATÁRIA poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipótese de ocorrer qualquer dos
motivos capitulados no artigo 78 - incisos I a XVIII da Lei Federal n" g.'066 e suas alteragÕes. ' 

-

A LOCADORA reconhece desdejá os direitos da LOCATÁRIA, em caso de rescisão administrativa,
decorrentes do artígo 79, da Lei Federal n 8.666193 e suas alterações.

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
condições avençadas e as normas da Lei Federal n g.666/93 e suas alterações, re
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrâto, poderá a LO
LOCADORA as sanções previstas no artigo 77 da Lei Federal no g.666/93 e suas

S

cláusul AS e

o cada q

TARIA aplicar à
Iterações

terações, sujeita-se
desâtendimento de

p ento.
Avenida Beira Mar, n" 11,000, Batned o Meu Recanlo - IIha Cornptitlo./S

wrw, í I h a co upi tlq- sp.gor. br
P - CEP: 11925-000 -(13) 3842-7000

{
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P'oceilãli ,: l§

crl\1liaPrefeituro Municipal de llha Compn 0

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

CLAUSULA XI-DOPR CESS DEL CITACÃo

clÁu LA XII - DO ROSU

E por haverem assim acordado, declaram as p m todas as disposições estabelecidas neste

cgoi

o presente contrato é celebrado nos-rermos do Editar de Licitação - convite n" r 1912013, e de acordocom os ditames da Lei Federal n" g.666/93 e suas alterações poiteriores.

As partes elegem e especificam o Foro da comarca de Iguape, com renúncia a qualquer outro por maisprivilegiado que seja, ou venha a ser, para dirimir as q,i".tà., qr" surgirem dri"ntà u 
"*""uçã 

a"r,"contrato, e não forem resolvidas amigavelmente.

Instrumento, e
da Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de

Ilha Comp

arte
, bem assim, observar os dispoiiti s em vigor sobre o assunto, especialmente os

t.99 Iterações.

aneiro de 2014.

DECI VENTURA
Prefei Municipal

Á,-,
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